FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

“BOLETIM OFICIAL”

Boletim Oficial nº 7343 Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2007.

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA

1) CAMPEONATO ESTADUAL DA 2ª DIVISÃO DE PROFISSIONAIS
Levo ao conhecimento dos interessados que são os seguintes os jogos válidos pelo Campeonato Estadual da 2ª Divisão de Profissionais, conforme segue:

Sábado dia – 03.11.07
Independente
X
Macaé

Expedicionário

16:00 h

Resende

X
Mesquita

Trabalhador


16:00 h

D. de Caxias

X
Olaria


Maracanãzinho

16:00 h
2) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL
Levo ao conhecimento dos interessados que através do fax nº 225/07da Confederação Brasileira de Futebol, convocando Dr. José Luiz Runco (Médico), e o Sr. Adenir Silva (Massagista), para integrar a Seleção Brasileira de Futebol Principal nos jogos seguintes jogos válidos pelas eliminatórias para a Copa do Mundo da África do Sul 2010, os seguintes profissionais do CR Flamengo:
Peru


X
Brasil


18/11/07 

Lima-Peru
Brasil


X
Uruguai


3) ANEXOS

Faço saber aos interessados que faz (em) parte integrante do Boletim Oficial a (s) seguinte (s) comunicação (ões): TJDFERJ 193/07 e 194/07.

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO
PRESIDENTE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2007.

Comunicação n° 193/07-TJD/RJ

EDITAL DE CITAÇÃO  -  CDR-’B’’= Nº 16/07 TJD/RJ

De ordem do Auditor Presidente da COMISSÃO DISCIPLINAR = CDR - ’’B’’ e para os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados EXTRAORDINARIAMENTE à Rua do Acre , Nº 47, 2ª andar, sala 211, Centro, Cidade do Rio de Janeiro, até às 09:00 horas do dia 01 de novembro de 2007, face às denúncias da douta Procuradoria:

ATLETAS

WILLIAM MONTEIRO LOBO JUNIOR

BONSUCESSO FC
Art. 256 do CBJD.

PAULO CESAR FIGUEIREDO NARCISO
BONSUCESSO FC
Art. 256 do CBJD.

RAFAEL GOMES DOS SANTOS

BONSUCESSO FC
Art. 256 do CBJD.

DIRIGENTE

DARIO LOURENÇO (Técnico)


BONSUCESSO FC
Art. 274 do CBJD.

DARIO LOURENÇO (Técnico)


BONSUCESSO FC
Art. 256 § único do CBJD.

ASSOCIAÇÕES

BONSUCESSO FUTEBOL CLUBE




Art. 205 do CBJD.

GUANABARA ESPORTE CLUBE 




Art. 215 do CBJD.

Ficam assim os supramencionados que por seus advogados, abrem mão do prazo de citação e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá ás 10:00 horas do dia 01 de novembro de 2007, no auditório OCTÁVIO PINTO GUIMARÃES à Rua do Acre, nº 47, 2º andar, sala 211, centro, cidade do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2007.

Selma Cristina Gomes de Resende

Secretária
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2007.

Comunicação n° 193/07-TJD/RJ

EDITAL DE CITAÇÃO  -  CDR-’B’’= Nº 16/07 TJD/RJ

De ordem do Auditor Presidente da COMISSÃO DISCIPLINAR = CDR - ’’B’’ e para os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados EXTRAORDINARIAMENTE à Rua do Acre , Nº 47, 2ª andar, sala 211, Centro, Cidade do Rio de Janeiro, até às 09:00 horas do dia 01 de novembro de 2007, face às denúncias da douta Procuradoria:

ATLETAS

WILLIAM MONTEIRO LOBO JUNIOR

BONSUCESSO FC
Art. 256 do CBJD.

PAULO CESAR FIGUEIREDO NARCISO
BONSUCESSO FC
Art. 256 do CBJD.

RAFAEL GOMES DOS SANTOS

BONSUCESSO FC
Art. 256 do CBJD.

DIRIGENTE

DARIO LOURENÇO (Técnico)


BONSUCESSO FC
Art. 274 do CBJD.

DARIO LOURENÇO (Técnico)


BONSUCESSO FC
Art. 256 § único do CBJD.

ASSOCIAÇÕES

BONSUCESSO FUTEBOL CLUBE




Art. 205 do CBJD.

GUANABARA ESPORTE CLUBE 




Art. 215 do CBJD.

Ficam assim os supramencionados que por seus advogados, abrem mão do prazo de citação e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá ás 10:00 horas do dia 01 de novembro de 2007, no auditório OCTÁVIO PINTO GUIMARÃES à Rua do Acre, nº 47, 2º andar, sala 211, centro, cidade do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2007.

Selma Cristina Gomes de Resende

Secretária
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2007.

Comunicação nº 194/07 – TJD/RJ

DECISÃO DA 

COMISSÃO DISCIPLINAR – CDR -“C” = TJD/RJ

Sob a Presidência do Auditor Dr. José Augusto Di Giorgio e presentes os que assinaram o respectivo termo, justificada a ausência do auditor Dr. Francisco Manoel do Amaral, reuni-se às 17:30 horas, do dia 30 de outubro de 2007, no Auditório OCTÁVIO PINTO GUIMARÃES, à rua do Acre, nº 47, 2º andar, Sala 211, Centro, Cidade do Rio de Janeiro a COMISSÃO DISCIPLINAR ”C” do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações: 

01) Aprovou a ata anterior;

02) Proc.: nº583/07 - CFZ DO RIO SE LTDA X TIGRES DO BRASIL – O.P.G – JUNIORES 22/09/07- Relator: Dr. Jonei G. Alvim.- Defensor(a): Dra. Anália Chagas- DECISÃO: Desclassificada a infração do art. 254 do CBJD, para o art. 250 do mesmo diploma e suspenso em uma partida, o atleta FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA, atleta do CFZ DO RIO SE LTDA.
03) Proc.: nº584/07 – FLUMINENSE FC X AA PORTUGUESA – O.P.G – JUNIORES 22/09/07- Relator: Dr. Jose Carlos Moura.- Defensor(a): Dr. Pedro Villasbôas e Salim Sleman - DECISÃO: Absolvidos os atletas FELIPE NOBREGA DA COSTA, do AA PORTUGUESA e MAYKO JHORDAN CHRISTO PEREIRA, FLUMINENSE FC, ambos incursos no art. 252 do CBJD.

04) Proc.: nº585/07 - SAMPAIO CORREA FE X CR DO FLAMENGO – INFANTIL - 26/09/07- Relator: Dr. Luiz Filipe Aguiar.- DECISÃO: Suspensos em duas partidas o atleta CRISTHIAN MENDONÇA SÁ, incurso no art. 254 do CBJD e suspenso em seis partidas o atleta IAGO EDUARDO MARTINS RIBEIRO, incurso no art. 252 do CBJD, ambos do SAMPAIO CORREA FE

05) Proc.: nº586/07 - NOVA IGUAÇU FC X BOAVISTA SC – INFANTIL - 26/09/07 - Relator: Dr. Jonei G. Alvim.- Testemunhas: Rodrigo Oliveira e Adibio Nadruz, atletas do NOVA IGUAÇU FC. - Defensor(a): Dr. Villasbôas e Drª Anália Chagas  – DECISÃO: Desclassificadas as infrações do art. 253 do CBJD, para o art. 255 do mesmo diploma, e suspensos em duas partidas os atletas VICTOR HUGO LAMEIRA DE SOUZA FERREIRA, do NOVA IGUAÇU FC e ROBSON DA HORA REZENDE atleta do BOAVISTA SC, cuja penalidade de acordo com o art. 182 do CBJD fica reduzida pela metade.

segue

Comunicação nº /07 – TJD/RJ – fls. 02
06) Proc.: nº587/07 - VILLA RIO EC X GRANDE RIO BRESCIA CLUBE – OPG - JUNIORES - 26/09/07 - Relator: Dr. Jose Carlos Moura.- Defensor(a): Drª Anália Chagas - DECISÃO: Suspenso em duas partidas o atleta DOUGLAS RODRIGUES MUNIZ, do GRANDE RIO BRESCIA CLUBE, incurso no art. 252 do CBJD.
07) Proc.: nº588/07 - MESQUITA FC X TIGRES DO BRASIL – JUVENIL - 26/09/07 - Relator: Dr. Luiz Filipe Aguiar.- DECISÃO: Multado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e perda de pontos em disputa, a favor do adversário, na forma do regulamento, e proibição de participar do subseqüente campeonato, torneio ou equivalente da mesma modalidade a associação MESQUITA FUTEBOL CLUBE, incursa no art. 205 do CBJD.

08) Proc.: nº589/07 - VILLA RIO EC X BANGU AC – OPG – JUNIORES - 26/09/07 - Relator: Dr. Jose Carlos Moura.- Defensor(a): Drª Leticia Rodrigues e Drª Anália Chagas - DECISÃO: Suspenso em duas partidas o atleta DIEGO JUNIOR GAVA, do VILLA RIO EC, incurso no art. 254 do CBJD e desclassificado o art. 254 do CBJD para o art. 255 do mesmo diploma, e suspenso em uma partida, o atleta RAMON BIOLCHINI RODRIGUES, do BANGU AC.

09) Proc.: nº590/07 - AA PORTUGUESA X CONDOR AC - OPG - JUNIORES - 26/09/07 - Relator: Dr. Luiz Filipe Aguiar.- Defensor(a): Salim Sleman - DECISÃO: Absolvidos os atletas THIAGO OLIVEIRA DA SILVA, do AA PORTUGUESA, incurso no art. 254 do CBJD e WESLEY SOARES PEREIRA, do CONDOR AC, incurso no art. 252 do CBJD.
10) Proc.: nº591/07 - GOYTACAZ FC X CR VASCO DA GAMA – JUVENIL - 26/09/07 - Relator: Dr. Jonei G. Alvim - DECISÃO: Suspenso em 120 (cento e vinte) dias o atleta DOUGLAS FERRO DE A. SOUZA, do CR VASCO DA GAMA, incurso no art. 253 do CBJD.
11) Proc.: nº592/07 - SENDAS EC X CACHOEIRAS EC - OPG – JUNIORES - 26/09/07- Relator: Dr. Luiz Filipe Aguiar - DECISÃO: Suspensos em 120 (cento e vinte) dias os atletas ALEXANDRE MACHADO DE MENDONÇA, do CACHOEIRAS EC e JEAN PAULO DE S. SILVA, do SENDAS EC, ambos incursos no art. 253 do CBJD.
12) Proc.: nº593/07 - EVEREST AC X EC RIO SÃO PAULO – OPG – JUNIORES - 26/09/07- Relator: Dr. Jose Carlos Moura - Defensor(a): Drª Anália Chagas - DECISÃO: Considerada inépcia da denuncia, baixando a procuradoria para a indiciação do EC Rio São Paulo.

13) Proc.: nº594/07 - CFM DE VASSOURAS X EC RIO SÃO PAULO – 3º DIVISÃO – PROFISSIONAIS - 29/09/07 - Relator: Dr. Jonei G. Alvim.- DECISÃO: Multado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e perda de pontos em disputa, a favor do adversário, na forma do regulamento, e proibição de participar do subseqüente campeonato, torneio ou equivalente da mesma modalidade a associação CFM DE VASSOURAS, incursa no art. 205 do CBJD.

segue

Comunicação nº /07 – TJD/RJ – fls. 03
14) Proc.: nº595/07 - DESPORTIVO LA CORUNA BRASIL FC X JUVENTUS FC - 3º DIVISÃO – PROFISSIONAIS - 29/09/07 - Relator: Dr. Jose Carlos Moura.- DECISÃO: Suspenso em duas partidas, o atleta FABIO CERQUEIRA DA SILVA, do DESPORTIVO LA CORUNA BRASIL FC, incurso no art. 254 do CBJD.

15) Proc.: nº596/07 - EC NOVA CIDADE X CA CASTELO BRANCO - 3º DIVISÃO – PROFISSIONAIS - 29/09/07 - Relator: Dr. Jonei G. Alvim - Defensor(a): - DECISÃO: Multado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e perda de pontos em disputa, a favor do adversário, na forma do regulamento, e proibição de participar do subseqüente campeonato, torneio ou equivalente da mesma modalidade a associação ESPORTE CLUBE NOVA CIDADE, incursa no art. 205 do CBJD.

16) Proc.: nº597/07 - FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (Departamento Jurídico) X BONSUCESSO F.C - Relator: Dr. Luiz Filipe Aguiar - Defensor(a): Dr. Pedro Villasbôas - DECISÃO: Multado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) o BONSUCESSO FUTEBOL CLUBE, associação incursa no art. 223 do CBJD.

17) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19:40 horas.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2007.

Dr. José Augusto Di Giorgio 

Presidente

Selma Cristina Gomes Resende

